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Introdução

Este estudo centra-se na análise do contrato de viagem organizada que se integra na categoria dos contratos turísticos. Este contrato é uma modalidade sui generis do contrato de prestação de serviços, sendo, porém autonomamente tipificado no decreto-lei         n.º 198/93, de 27 de Maio, sobre “Agências de Viagens e Turismo” (alterado pelo decreto-lei n.º 209/97, de 13 de Agosto, e pelo decreto-lei n.º 12/99 de 11 de Janeiro) que transpôs para o nosso ordenamento jurídico a directiva comunitária 90/314/CEE do Conselho, de 13 de Junho. 

O aumento de pacotes turísticos conduziu, efectivamente, à consciencialização por parte do legislador da necessidade de intervir nesta área. É inegável que a contratação em massa, através da utilização de contratos de adesão previamente elaborados pela agência, originou um natural desequilíbrio contratual entre esta e o cliente, em prejuízo deste último, que era urgente colmatar.

Esta preocupação resulta da passagem de uma fase em que a actividade da agência era de pura intermediação (o cliente/consumidor apresentava um projecto da viagem e a agência só fazia as reservas) para uma fase em que a própria agência retira essa iniciativa ao cliente, apresentando ela própria propostas de viagens integralmente idealizadas e planificadas a um conjunto de potenciais clientes.

A agência passou a ser uma verdadeira “arquitecta da viagem”.

Conceito

Viagens organizadas são, nos termos do artigo 17º n.º 2 do respectivo decreto-lei, “viagens turísticas que, combinando previamente dois dos serviços seguintes, sejam vendidas ou propostas para venda a um preço com tudo incluído, quando excedam vinte e quatro horas ou incluam uma dormida: a) Transporte; b) Alojamento; c) Serviços turísticos não subsidiários de transporte, nomeadamente os relacionados com eventos desportivos, religiosos e culturais, desde que representem uma parte significativa da viagem.”


Assim, de acordo com a definição legal, viagem organizada será aquela em que, por um preço tudo incluído, se combina, previamente, o alojamento e o transporte, ou ainda outros serviços turísticos não subsidiários dos primeiros, mas que representem uma parte significativa da viagem. Ainda que se verifique uma facturação separada dos serviços componentes da viagem organizada, esse facto não prejudica a sua qualificação como tal, nem os respectivos efeitos.

Muitas vezes, estas viagens são designadas também por “pacotes turísticos” ou “viagens tudo incluído”, visto que o cliente, mediante o pagamento de um preço global, adquire direito a um conjunto completo de prestações relacionadas com a viagem a realizar.

 Partes intervenientes 

As partes intervenientes, no contrato de viagem organizada, são o consumidor e a agência turística/operador, de acordo com artigo 2º n.º 5 da directiva.

No decreto-lei, o legislador português não adoptou o termo “consumidor”, como consta da Directiva (artigo 2º n.º 4), mas sim o termo “cliente” (definido no artigo 39º n.º 7 do decreto-lei), o qual abrange tanto a pessoa que contratou directamente com a agência, como aquela a quem os serviços foram efectivamente prestados e ainda as pessoas (que não contratando directamente com a agência) são beneficiárias da viagem.


Os conceitos de agência e/ou operador turístico, por vezes coincidentes, correspondem na sua grande maioria a entidades distintas. 

A separação dos conceitos surgiu, pela primeira vez, na Directiva no seu artigo 2º. No n.º 2 define-se “operador” como “a pessoa que organiza viagens organizadas de forma não ocasional e as vende ou propõe para venda, directamente ou por intermédio de uma agência”, enquanto no n.º 3 do mesmo artigo “agência” é entendida como a entidade que vende ou propõe para venda a viagem organizada”.

No decreto-lei, estas duas entidades não são claramente distinguidas, no entanto são referidas no artigo 39 n.º 3 do referido diploma legal. 

No entanto, parece-nos errada a visão de alguns autores, segundo a qual existiria uma relação triangular cliente/agência intermediária/operador turístico neste tipo de contrato. A classificação depende apenas de saber qual é a função desempenhada pela agência: se apenas “comercializa” a viagem, se “programa” a mesma (passando a ser designada também por operador turístico) ou se desempenha ambas as tarefas.
Obrigações

Deste tipo contratual resultam, naturalmente, obrigações para 

ambas as partes. 

Compete à Agência de Viagens a organização e execução da viagem. Esta função engloba não só a planificação no “papel”, como a criação de todas as condições necessárias para a correcta execução da viagem, assegurando a informação ao consumidor, em tempo útil, de tudo o que seja importante: horários, locais de escala, contactos com a representação local da agência, etc. Esta actividade traduz-se na prática de actos materiais e jurídicos, e até mesmo na celebração de contratos com os prestadores de serviços (contratos acessórios). Tudo isto para além da efectiva realização da viagem.

Por outro lado, o cliente/consumidor fica obrigado a uma contraprestação pecuniária (pagamento do preço). Este deve manter-se inalterável desde a celebração do contrato até à realização da viagem, só sendo permitida a alteração se, cumulativamente, estiverem reunidas duas condições, a saber:

 - quando o contrato preveja expressamente essa alteração e determine as regras para o seu cálculo e 

· quando a alteração tenha por fundamento apenas a variação
do custo dos transportes, do combustível, de direitos, impostos, taxas ou flutuações cambiais. Em caso algum, o preço poderá ser modificado nos 20 dias anteriores à partida (artigo 26º do decreto-lei) . 

QUALIFICAÇÃO do programa de viagem como

proposta ao público
O contrato de viagem organizada afasta-se do regime-regra de formação do contrato constituído por uma proposta seguida de aceitação, aproximando-se mais do diálogo oral concentrado.

Na verdade, o regime-regra de formação deste contrato é constituído pela entrega do programa de viagem e do recibo de quitação ao cliente (artigo 22º n.º 2). O contrato apenas consta de um documento autónomo quando tal for solicitado pelo cliente, ou determinado pela agência, constituindo uma formalidade meramente ad probationem     (n.º 3).
Desta prática deriva uma indeterminação quanto ao momento de perfeição do contrato que nos parece ocorrer com o acto de inscrição do cliente.

Dedicaremos agora a nossa atenção à análise de um programa de viagem e respectivas cláusulas.

O programa constitui uma proposta ao público, visto que no momento em que é distribuído existe indeterminação pessoal do declaratário e fungibilidade dos futuros contraentes. Como qualquer outra proposta tem ainda de ser completa, precisa e formalmente adequada. O programa tem, assim, de apresentar um projecto completo, presumindo a lei, como inerente à divulgação deste, a intenção da agência se vincular (artigo 21º).

Para além das informações sobre a documentação necessária e outras especialidades da viagem, a agência deve informar, de forma clara e precisa, sobre os elementos contidos nas alíneas a) a l) do       artigo 22º (artigo 20º n.º 2).

Essas exigências são as mais diversas, nomeadamente:

· identificação da agência organizadora e vendedora (a));

· das entidades que garantem a responsabilidade da agência organizadora (b) e artigo 41º);

· preço, itinerário e destino da viagem (c) e e) );

· grupo e classificação do alojamento utilizado, de acordo com a regulamentação do Estado de acolhimento (h));

Na análise feita a um concreto programa de viagem, verificámos que os requisitos do artigo 22º estavam todos presentes, mas havia algumas cláusulas das condições gerais que nos suscitaram certas dúvidas.    
Em primeiro lugar, a cláusula denominada cessão da inscrição, ou seja, na transmissão da posição jurídica do consumidor a outra pessoa. Neste tipo de contrato faz-se depender a sua admissibilidade do facto de os prestadores de serviços a aceitarem. O n.º 4 do artigo 24º, contrariamente a esta, afirma que a cessão vincula os terceiros prestadores de serviços, apenas se obrigando o cliente a avisar a agência até sete dias antes da partida. Como tal, parece-nos que esta cláusula é abusiva (nos termos do artigo 21º do diploma das cláusulas contratuais gerais] e conflitua com a natureza bilateral do contrato.

Coloca-se ainda a questão de saber qual a natureza desta cessão. O artigo 24º qualifica-a como uma cessão da posição contratual, mas parece-nos assemelhar-se mais a uma cessão de créditos na situação em que o preço já tenha sido pago pelo cedente (artigo 577º Código Civil), sendo este mais um argumento para defender a desnecessidade do consentimento por parte dos prestadores de serviços.

A cláusula que mais dúvidas suscitou foi a referente aos requisitos de admissibilidade das reclamações dos clientes. O artigo 30º, n.º 4, preceitua, nesta matéria, que as deficiências nas prestações dos terceiros prestadores de serviços devem ser comunicadas à agência por escrito, ou noutra forma adequada, e apresenta como prazo supletivo um máximo de 20 dias úteis após o termo da viagem. A cláusula do programa, por seu turno, mantém esse prazo, mas aumenta fortemente as limitações aos direitos dos clientes ao impor, inequivocamente, a forma escrita e exigindo um documento comprovativo da reclamação feita in loco ao prestador do serviço em causa. Estes requisitos inspiraram-se na redacção da directiva 90/314/CEE,  que sobre esta matéria é mais exigente que o nosso decreto. Será que este agravamento das condições de admissibilidade é legítimo?

Temos dúvidas, pois, configurando-se a directiva como uma directiva de direitos mínimos dos consumidores, se o legislador português não foi tão exigente, não se deveria invocar o efeito directo da directiva, o que levaria a considerar este plus nas exigências como abusivo.

Na verdade, afigura-se-nos como sensato que o cliente deva reclamar primeiro perante o prestador do serviço em causa, mas, essencialmente, para minorar os prejuízos e inconvenientes derivados de uma prestação deficiente. O escopo da reclamação feita in loco deve ser o de conseguir uma mudança de atitude por parte do prestador em tempo útil e não o de viabilizar uma eventual futura reclamação feita directamente à agência. Este entendimento é o mais consentâneo com a natureza bilateral do contrato de viagem organizada, não se afigurando como legítimo fazer depender a responsabilização da agência pelo incumprimento de um prestador de serviços da efectiva reclamação directamente ao prestador.

Para terminar esta análise, abordaremos duas questões que assumem a maior importância nesta matéria e que se encontram intimamente ligadas: o incumprimento por parte da agência e a possibilidade de desistência ou de resolução do contrato por parte do cliente.

Se o incumprimento respeitar a uma obrigação essencial, o cliente tem o direito de resolver o contrato (artigo 29º n.º 2). Em todos os casos em que o cancelamento da viagem não é imputável ao cliente, apresentam-se perante este duas possibilidades:

· requerer a restituição das quantias já pagas, ou

· exigir o cumprimento do contrato através, da participação numa viagem de substituição (artigo 28º)

Em qualquer dos casos, haverá, cumulativamente, direito a indemnização.

Há, porém, casos excepcionais em que se verifica uma exclusão da responsabilidade da agência, nomeadamente:

· se não for atingido o número mínimo de participantes exigido;

· se se verificar uma situação de força maior ou caso fortuito (artigo 39º n.º 4).

As alíneas d) e e) deste mesmo artigo – ao afirmarem que a agência não é responsabilizada se legalmente não puder accionar o direito de regresso relativamente aos prestadores de serviços e se o prestador de serviços de alojamento não puder ser responsabilizado pela deterioração, destruição ou subtracção de bagagens – constituem uma perigosa válvula de escape. Naturalmente que, se esta não for usada com parcimónia, poderá conduzir à total desresponsabilização das agências em situações de incumprimento dos prestadores de serviços. 

Estes casos prendem-se já com a situação de incumprimento durante a viagem, que se configura como incumprimento defeituoso por parte dos prestadores de serviços. Nesta matéria, o grande princípio é a obrigatoriedade por parte da agência de prestar serviços equivalentes (artigo 30º n.º 1).

Relativamente ao direito de resolução do contrato pelo cliente, este traduz-se  no direito de extinguir unilateralmente o contrato, sem sujeição a aviso prévio e discricionária. Apenas comporta dois encargos para o cliente: 

· dever de indemnizar a agência pelos encargos a que o início do contrato e a resolução tenham dado lugar;
· penalização cujo valor não pode exceder 15% do preço total (artigo 29º).
Trabalho de campo

O nosso “trabalho de campo” resultou da visita e consulta de alguns processos do Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo de Lisboa (Tribunal Arbitral).
Caso 1 – Ilha do Sal em Cabo Verde 
O primeiro caso analisado foi resolvido no Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo a 16 de Dezembro de 1999.

Em Fevereiro de 1999, o reclamante/consumidor contratou com uma agência de viagens uma viagem organizada para duas pessoas com destino à ilha do Sal, em Cabo Verde. Esta viagem incluía o transporte aéreo e a estadia durante 7 dias no Hotel “A” (hotel de 4 estrelas).

Porém, ao longo da sua viagem diversas deficiências foram encontradas: não houve qualquer tipo de acompanhamento por parte da agência aquando do embarque; o quarto do hotel não dispunha de banheira nem de bidé; não tinha ar condicionado; o telefone do quarto esteve o tempo todo avariado (apesar de ter sido apresentada reclamação durante a estadia); não havia room service, além de ser impossível manter o quarto em obscuridade após o nascer do sol.

Estas deficiências, no alojamento e no serviço prestado, não correspondiam, de modo algum, segundo o cliente, à qualidade e conforto da sua expectativa, nem à categoria das instalações hoteleiras contratadas. Por este facto, pediu como indemnização, pelas deficiências no serviço prestado, o valor correspondente ao da viagem.  

Perante estas acusações, a agência contestou os factos dizendo que a classificação dos hotéis era da responsabilidade das entidades competentes em Cabo Verde e não da agência de viagens (não tendo por isso qualquer tipo de responsabilidade nessa matéria).

Alegou, ainda, que a assistência no embarque, bem como o serviço de quartos, não constava do respectivo programa (“folheto da viagem”), não se podendo considerar que esses serviços adicionais estivessem incluídos no “pacote” contratado. 

Não tendo, porém, contestado mais nenhuma das reclamações apresentadas, estas foram tidas como provadas.

Na sentença, conclui-se que os problemas encontrados ao longo da viagem consubstanciam um prejuízo evidente para o consumidor, em virtude de o contrato não ter sido cumprido nos termos previstos.

Assume-se que: “em principio, em nenhuma parte do mundo o número de estrelas de um hotel implica a necessidade de descrição alongada e pormenorizada sobre o que caracteriza a categoria, a qualidade e as condições dos quartos”. 

“Trata-se de uma classificação internacional: um hotel de quatro estrelas, será sempre um hotel de quarto estrelas. Mesmo que hipoteticamente haja divergências ou pequenas diferenças, elas nunca serão abismais. Isto porque não é pensável sequer que um quarto duplo de um hotel de quatro estrelas não tenha nem banheira, nem bidé para que o hóspede possa levar a efeito a sua higiene pessoal ao fim de cada dia”.

Houve portanto “violação do contrato celebrado, sendo a agência de viagens responsável pelos danos produzidos ao reclamante em consequência do alojamento irregular que lhe foi proporcionado”. Esta solução resulta do artigo 39º n.º 2 do respectivo Decreto-lei - “Quando se tratar de viagens organizadas, as agências são responsáveis perante os seus clientes, ainda que os serviços devam ser executados por terceiros e sem prejuízo do direito de regresso.” conjugado com o artigo 800º Código Civil (“Responsabilidade Civil”).

Em consequência, a agência foi condenada a indemnizar o cliente, na diferença de preços entre os hotéis: o do hotel escolhido (A), que era o hotel mais caro do programa, e o preço do hotel imediatamente a seguir, o do Hotel “B” também 4 estrelas, mas mais barato.


Várias questões se nos colocam relativamente à sentença.

Em primeiro lugar, parece-nos que consta da sentença um dado incorrecto visto que a classificação dos hotéis não é internacional. No próprio decreto-lei, no seu artigo 22º n.º 4, diz-se que do contrato deve constar que a classificação do alojamento é regulada pela legislação do estado de acolhimento. Assim sendo, a agência de viagens teria razão ao alegar que não é da sua responsabilidade as divergências entre a qualidade do hotel e seu número de estrelas, uma vez que compete sim as autoridades competentes de Cabo Verde.

Outra questão refere-se à eventual violação por parte da agência da sua obrigação de “escolha diligente dos prestadores de serviços”. É certo que a agência deve averiguar a qualidade e a segurança dos serviços prestados pelos fornecedores, com os quais contrata. Isto porque, quando o cliente escolhe uma determinada agência, está a confiar na sua aptidão profissional de escolher adequadamente hotéis, companhias transportadoras e aéreas com um nível de qualidade aceitável.

Este ponto traz de certo grandes dúvidas visto que, em matéria de classificações dos empreendimentos, existem inúmeras variantes e condicionantes. Por exemplo, poder-se-á falar na falta de diligência de uma agência de viagens, se esta recomenda um hotel de luxo que não dispõe de casa de banho privativa. Mas será que se pode falar em violação desse mesmo dever quando a agência de viagens recomenda um hotel que tendo casa de banho, apenas não dispõe de bidé? 

Não nos parece, portanto, que no caso presente se possa falar de tal violação. Os mínimos de um hotel daquela categoria parecem estar assegurados. 

No entanto, temos de salvaguardar a hipótese de o consumidor ter feito referência expressa à existência de alguma desses serviço.

Finalmente, outro ponto de interesse é a ideia implícita de “dano das férias estragadas” ao longo de toda a sentença - “como é sabido qualquer cidadão aguarda com ansiedade o seu período de férias para descansar de um ano de labor” e “as viagens organizadas são alvo de grande expectativa e ansiedade por parte dos consumidores”.

A frequência com que se verificam falhas neste tipo de serviço deu lugar, na doutrina e jurisprudência de alguns países europeus, à discussão sobre a admissibilidade do ressarcimento dos danos que “arruinavam” as férias. No entanto, em Portugal, este tipo de dano ainda se encontra pouco desenvolvido. 

O “dano das férias estragadas” caracteriza-se por ser um dano típico de viagens de férias e/ou lazer. Assim sendo, ocorrerá sempre que, no decurso da viagem, sejam lesadas as expectativas do cliente em fugir ao stress da vida quotidiana, de obter repouso, divertimento e despreocupação, visto estas serem, regra geral, as razões que estão associadas à participação em viagens turísticas organizadas.

Aliás, este é, inclusivamente, o tipo de mensagens que prolifera nos meios publicitários e programas de viagens divulgados pelas agencias organizadoras, acompanhadas de sugestivas ilustrações (exemplos: “ Férias e descanso” ou “Lazer e repouso”), destinadas a criar determinadas expectativas no turista, devendo a sua satisfação ser por estas assegurada.

Segundo alguns autores, o fim da viagem ou a utilidade que dela pretende retirar o cliente integram o objecto da obrigação a que se compromete a agência, que deve garantir a sua satisfação.

Parece-nos daqui resultar então que, além dos eventuais direitos de indemnização pelos prejuízos patrimoniais, o cliente teria direito a uma compensação pelos danos resultantes da frustração da sua viagem, dos inconvenientes causados, das desilusões e aborrecimentos resultantes da execução em modo diverso daquele que fora contratado. Esta posição está de acordo com a defendida pelo Miguel Miranda no livro O Contrato de Viagem Organizada, Almedina, Coimbra, 2000.

Caso 2 – Ilha de S. Tomé e Príncipe
A reclamante (em representação de um grupo de 9 pessoas) contratou com a reclamada um “pacote turístico”, anunciado num programa distribuído pelo operador A, que era composto por viagem e estadia de 14 dias, em S. Tomé e Príncipe, de 8 a 22 de Agosto, dos quais 6 na ilha de  S. Tomé e 8 na ilha do Príncipe.

À chegada à Pensão, nesta última ilha, constataram que esta não possuía condições mínimas de habitabilidade e higiene, visto que, nomeadamente:

· a roupa de cama se apresentava usada;

· as paredes e móveis tinham casulos de insectos;

· as casas de banho estavam em mau estado de conservação e não tinham água quente;

· o ar condicionado e a televisão não funcionavam.

Para agravar a situação, não estavam disponíveis cinco quartos, conforme a reserva, mas apenas dois, que nem sequer tinham chave, o que os obrigou a ficar alojados em departamentos que não eram propriamente quartos.

Nos primeiros três dias, o grupo teve dificuldade em contactar o agente local da empresa reclamada e, por isso, só alguns dias depois foi possível a mudança para um local adequado no preço de 24.570$ por pessoa, sendo que permaneceram nesse hotel até regressarem a S. Tomé, no dia 20/08/99.

Para além dos problemas de alojamento, a deslocação a vários pontos da Ilha, igualmente prevista no programa, não foi possível, uma vez que não foi disponibilizado transporte adequado.

No dia 5/9/99, o grupo expediu carta registada solicitando à empresa reclamada a assunção dos encargos adicionais relativos à alteração do alojamento no valor de 514.140$ e referindo os prejuízos decorrentes dos incómodos e expectativas goradas quanto às condições da viagem.

A empresa, por seu turno, não aceitou este pedido, alegando que a opção pela Pensão fora feita pelo grupo exactamente por ser a mais económica do programa. Salientou ainda que apenas tinha autorizado o crédito da diferença dos serviços para evitar incómodos localmente.

Após uma longa discussão, as partes acabaram por chegar ao seguinte acordo:

· a firma reclamada aceitou a responsabilidade pela falta de alojamento, concedendo à parte reclamante 252.000$, indemnização que se elevou para 289.000$ como compensação dos danos não quantificáveis;

· os reclamantes comprometeram-se, em compensação, a liquidar a factura emitida pela firma no montante de 514.140$ que se arredondou para 514.000$.

O Juiz Árbitro homologou esta transacção.

Ao analisar este caso, verificamos que houve, de facto, incumprimento por parte da agência organizadora, no que concerne a falta de quartos e as visitas não realizadas, que não foram tidas em conta na discussão final.

O grande princípio nesta matéria encontra-se previsto no n.º 1 do artigo 31º do Decreto-lei, que consagra a responsabilidade da agência “pelo pontual cumprimento das obrigações resultantes da venda de viagens turísticas”. O n.º 2 deste mesmo artigo prevê igualmente a responsabilidade objectiva da agência pelos serviços que devam ser executados por terceiros prestadores de serviços, sem prejuízo do eventual direito de regresso (artigo 40º n.º 4). São, assim, contempladas duas vias de responsabilização da agência nesta área:

· a responsabilidade objectiva e,

· a responsabilidade subjectiva, particularmente por culpa in eligendo, resultado da violação da obrigação de escolha diligente dos prestadores de serviços. 

A viagem é concebida como um todo orgânico e, por isso, a agência deve zelar pelo cumprimento e boa execução de todas as prestações que a compõem, compatibilizando-as e sincronizando-as entre si.

Os reclamantes tentaram, ao abrigo do artigo 30º n.º 5, contactar

o representante local da agência, o que não foi logo possível. Na situação em apreço, perante o incumprimento da Pensão, a agência tinha efectivamente obrigação de providenciar serviços equivalentes        (artigo 30º n.º 1). O problema que se coloca prende-se com a natureza consideravelmente superior do hotel em que foram instalados, que ultrapassa esta obrigação. Será que foram para esse hotel por ser o único disponível na área ou porque não quiseram ficar num hotel de categoria inferior? Se fosse o único, parece que realmente impenderia sobre a agência o dever de suportar as despesas; se não fosse esse o caso, a questão apresentar-se-ia mais duvidosa. 

A grande questão seria, de facto, o conteúdo do programa, ou seja, o teor da informação nele contida acerca da pensão. 

O único dado de que dispomos consiste na escolha do hotel mais barato do programa. Se, efectivamente, não existiam elementos enganadores, não haveria violação de nenhum dever de informação, não podendo os clientes exigir da pensão a qualidade de um bom hotel. No entanto, não nos parece razoável que tenham escolhido a pensão mais barata do programa para se alojarem num país como S. Tomé, onde  a classificação dos hotéis é inflaccionada relativamente, por exemplo, aos hotéis portugueses, e depois, ao depararem com deficiências, se desloquem para um hotel de luxo, exigindo que a agência suporte a diferença de valor. 

Não podemos no entanto excluir a responsabilidade da agência tanto pela falta de quartos, dano patrimonial, como pela violação do seu dever de contratar com prestadores de serviços de qualidade e dotados de um mínimo de condições. É certo que a agência pode apresentar opções variadas para abranger o máximo de potenciais clientes, mas não pode chegar a extremos de contratar com estabelecimentos sem condições elementares de higiene e habitabilidade. 

O cliente, quando contrata com uma agência, está a confiar na sua idoneidade e na sua capacidade de escolher os prestadores de serviços mais adequados. Parece-nos, por isso,  que esta expectativa dos clientes não pode ser descurada, sendo correcta  a condenação em indemnização por danos patrimoniais e por danos morais, embora nos pareça irrisória a quantia de 37.000$00 para 9 pessoas. 

Concluindo, parece-nos que, se aquele hotel não era o único disponível, os clientes deveriam pagar o acréscimo de preço, tal como foi decidido, devendo a agência ressarcir os danos patrimoniais resultantes da inexistência de quartos vagos, estando apenas obrigada a providenciar pela prestação de serviços equivalentes. Afigura-se-nos ainda correcta a indemnização por danos morais, intimamente relacionados com a problemática da ressarcibilidade do “dano das férias arruinadas”. Este adquire autonomia em situações como esta, em que os clientes sofrem uma frustração das suas expectativas, transformando-se o período de férias, inteiramente destinado à recuperação física e psicológica dos indivíduos, num momento de preocupações e desgastes emocionais.

A susceptibilidade de indemnização deste tipo de danos encontra--se prevista no artigo 41º n.º 2 c) e pode igualmente retirar-se do artigo 496º n.º 1 CC, que a admite, desde que pela sua gravidade mereçam a tutela do direito.

Conclusão

Nos casos de viagens organizadas, a agência de viagens é responsável pelo cumprimento de todas as obrigações acordadas, independentemente de os serviços serem ou não executados por terceiros, e sem prejuízo do direito de regresso, ou seja, do direito de ser reembolsada.

Não tendo sido cumpridos, parcial ou totalmente, os serviços contratados, o consumidor terá direito à indemnização correspondente à diferença entre o valor destes e o valor dos serviços fornecidos. Poderá ainda acrescer ou não o direito de ser indemnizado pelos dano morais resultantes dos incómodos e transtornos sofridos durante a viagem. 
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